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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025 
OBJETO: CESSÃO DE ESPAÇOS, MEDIANTE MAIOR OFERTA, PARA A 
MONTAGEM DE BARRACAS, INSTALAÇÃO DE ESPAÇO KIDS, 
COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS E BEBIDAS NA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, 
BEM COMO PARA A EXPLORAÇÃO DO ESTACIONAMENTO DURANTE A 34ª 
FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE BOFETE, a ser realizado na Avenida, 
Bofete/Pardinho – Sítio São Matheus, 23°05'33"S 48°15'56"W. 
 
REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 2813/2017, DECRETO MUNICIPAL Nº 3164/2024 E DECRETO 
MUNICIPAL Nº 3165/2024. 
 
INTERESSADO: DIRETORIA DE CULTURA E TURISMO 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ 08h30 DE 23 DE ABRIL DE 2025 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 09h00 DE 23 DE ABRIL DE 2025. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br  
 
PREGOEIRO - PORTARIA Nº 5512/2025: CARLOS ALBERTO JARUSSI CERRI 
JUNIOR 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR OFERTA POR LOTE 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
ESCLARECIMENTOS:   
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 06/2025 
> esclarecimentos. 
 
* Licitação destinada à ampla concorrência, na forma da LC 123/06 bem como na nova 
redação da LC 147/14, subsidiária à Lei 14.133/2021 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025 
OBJETO: CESSÃO DE ESPAÇOS, MEDIANTE MAIOR OFERTA, PARA A 
MONTAGEM DE BARRACAS, INSTALAÇÃO DE ESPAÇO KIDS, 
COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS E BEBIDAS NA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, 
BEM COMO PARA A EXPLORAÇÃO DO ESTACIONAMENTO DURANTE A 34ª 
FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE BOFETE, a ser realizado na Avenida, 
Bofete/Pardinho – Sítio São Matheus, 23°05'33"S 48°15'56"W, CONFORME O TERMO DE 
REFERENCIA. 
1 – PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE/SP, por intermédio da Diretoria de 
Administração, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser 
realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), em 
conformidade com os descritivos e quantidades expressos no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA do presente Edital. 
 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Senhor(a) Pregoeiro(a)(a) oficial, designado pela Portaria nº 
5.512/2025, e pela Equipe de Apoio, anexado aos autos do procedimento e regido pela lei n° 
14.133/2021, lei complementar nº 123/06, decreto municipal nº 2813/2017, decreto municipal nº 
3164/2024 e decreto municipal nº 3165/2024., demais normas pertinentes e pelas condições 
estabelecidas pelo presente Edital. 
 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal                  
de Bofete, através do endereço eletrônico www.bofete.sp.gov.br , na Plataforma de Licitações Licitar 
Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da 
Prefeitura Municipal de Bofete, situado à Rua Nove de Julho, 290, Centro, em dias e horários de 
expediente, a partir da data de sua publicação. 
 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal de Bofete. 
 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor 
dos Avisos publicados. 
  
2- OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: CESSÃO DE ESPAÇOS, MEDIANTE MAIOR 
OFERTA, PARA A MONTAGEM DE BARRACAS, INSTALAÇÃO DE ESPAÇO KIDS, 
COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS E BEBIDAS NA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, 
BEM COMO PARA A EXPLORAÇÃO DO ESTACIONAMENTO DURANTE A 34ª 
FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE BOFETE, a ser realizado na Avenida, 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.bofete.sp.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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Bofete/Pardinho – Sítio São Matheus, 23°05'33"S 48°15'56"W, conforme ANEXO I – Termo de 
Referência. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar deste certame pessoas jurídicas e pessoas físicas legalmente capazes, desde 
que atendam às exigências deste edital e seus Anexos. 
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, 
V, da Lei n.º 9.605/1998; 
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 
legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação 
ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
3.2.9 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 
econômico em comum; 
3.2.10 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá 
ser realizado em www.licitardigital.com.br.  
 
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
 
4.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da 
Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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4.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Bofete/SP, 
ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido do acesso. 
 
4.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   
 
4.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas neste Edital.  
 
4.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 
ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 
(   ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
(  ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
(  ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência.  
(  ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
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4.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 

5. DA PROPOSTA COMERCIAL 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
 
5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contrataçãoe para acesso público após 
o encerramento do envio de lances. 
 
5.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo Pregoeiro(a), de no 
mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 
 
5.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
5.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 
exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Pregoeiro(a), via 
sistema. 
 
5.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
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matriz. 
 
5.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
5.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 
 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. A habilitação compreende a habilitação jurídica, a qualificação econômico-financeira, a 

regularidade fiscal e trabalhista e o cumprimento do disposto o inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme abaixo, e deverá estar contida em envelope lacrado com os dizeres 

Envelope 02 - Documentos para Habilitação. 

 

6.2. A licitante deverá apresentar a seguinte documentação para sua habilitação: 

 

6.2.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

6.2.1.1.Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

6.2.1.2. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício, para Sociedade Civil, ou; 

6.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 

acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores (Caso os documentos de 

regularidade jurídica tenham sido apresentados no credenciamento, fica dispensada sua inclusão no 

envelope de habilitação). 

 

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

6.2.2.2. Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Junto à 

Receita Federal do Brasil (que engloba a certidão negativa de regularidade fiscal relativa aos encargos 

sociais conforme Portaria nº RFB/PGFN 1751/2014). 

6.2.2.3. Certidões negativas da Fazenda Municipal e Estadual da sede da licitante; 
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6.2.2.4. Certificado de regularidade perante o fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS), 

emitido pela Caixa Econômica Federal. 

6.2.2.5. Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT); 

 

6.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de capacidade técnico-operacional que se dará pela apresentação de pelo menos 01 

atestado, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que a licitante 

executou com satisfação, serviços equivalentes ou similares em características, quantidades e prazos 

aos constantes do objeto desta licitação, na proporção de pelo menos 20% do previsto no termo de 

referência. 

 

7. DA SESSÃO DO PREGÃO 

7.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, será realizada sessão pública para credenciamento 

e recebimento da DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação e dos envelopes 1 e 2, devendo o interessado, ou seu representante, credenciar-se, 

conforme o item 4. 

 

7.2. Declarada aberta a sessão pública, não serão credenciados novos licitantes. 

 

7.3. Em seguida, dar-se-á início a abertura dos envelopes de propostas comerciais para classificação. 

 

7.4. Da Classificação das Propostas Comerciais: 

7.4.1. Após abertas as propostas comerciais, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade das mesmas, 

quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

7.4.2. Será declarada classificada, pelo Pregoeiro, a proposta do licitante que ofertar o MAIOR 

LANCE por lote, conforme critério de julgamento indicado no preâmbulo deste Edital, bem como 

as propostas com preços até 10% (dez por cento) inferiores àquele, obedecendo ao item 4. 

7.4.3. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro 

classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três. 

 

7.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado, 
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ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.5.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.5.1.1. comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.5.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

 

7.6. Dos Lances: 

7.6.1. O Pregoeiro convidará os licitantes classificados, individualmente e de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem crescente de valor. 

7.6.2. O intervalo de lances será de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

7.6.3. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.6.4. Será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances, em caso de as 

propostas iniciais apresentarem preços iguais. 

7.6.5. A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante da continuidade da 

etapa de lances e a manutenção do último preço apresentado, para efeito de posterior ordenação das 

propostas. 

7.6.6. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, manifestarem 

seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.6.7. Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre a melhor proposta 

escrita, ainda que seja a única formulada, e o valor praticado no mercado, podendo o Pregoeiro 

negociar diretamente com o proponente. 

7.6.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou 

EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior a melhor 

proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123 de 



 
 

9 

14.12.2006. 

7.6.9. Ocorrendo a hipótese acima, proceder-se-á da forma descrita nos artigos 42 a 45 da referida 

Lei. 

7.6.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.6.10.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

7.7. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à análise da documentação constante do 

envelope de habilitação do licitante detentor da proposta de MAIOR LANCE, para a verificação do 

atendimento às condições fixadas neste Edital. 

 

7.8. A comprovação da boa situação econômico-financeiro da licitante participante, será 

demonstrada com base nos parâmetros apresentados nos itens da cláusula sexta do presente edital. 

 

7.9. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão nº 

1.793/2011 do Plenário, também serão realizadas as seguintes consultas: 

7.9.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do Portal da Transparência; 

7.9.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível 

no Portal do CNJ. 

7.9.3. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON. 

 

7.10. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas no item 6 será inabilitado 

e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e os documentos de habilitação do próximo 

licitante, conforme ordem de classificação, até a seleção daquela que atenda ao Edital. 

 

7.11. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
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7.12. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, 

observadas as penalidades cabíveis. 

 

8. DO RECURSO 

8.1. De acordo com o artigo 165, II, parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal 14.133/21, declarado o 

vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, 

cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 

das razões do recurso. 

 

8.2. Aos licitantes que manifestarem a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentação das razões do recurso. 

 

8.3. Aos demais licitantes, independentemente de intimação, será concedido igual prazo para 

apresentação de contrarrazões, o qual começará a contar a partir do término do prazo concedido ao 

recorrente. 

 

8.4. O encaminhamento das razões e eventuais contrarrazões deverá ser feito por escrito ao 

Pregoeiro através dos endereços eletrônicos citados na folha de rosto do edital. 

 

8.5. O licitante poderá apresentar as razões do recurso na própria sessão do pregão, as quais serão 

reduzidas a termo pelo Pregoeiro na respectiva ata. 

 

8.6. Após o término da sessão será assegurada vista imediata dos autos a todos os licitantes. 

 

8.7. Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro que poderá reconsiderar ou não a sua decisão, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

8.8. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto ao resultado do certame, 

importará a decadência do direito de interposição de recurso. 
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8.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do pregão com o registro dos licitantes 

credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, dos preços 

ofertados, da análise dos documentos de habilitação e dos recursos interpostos além de outros 

registros pertinentes. 

 

9.2. Inexistindo fase recursal ou, havendo-a, esteja superada, o Pregoeiro procederá com a 

adjudicação do objeto e encaminhará o processo para homologação pela autoridade superior. 

 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante contrato a ser firmado com 

o licitante vencedor e suas condições são as estabelecidas na Minuta de Contrato Anexo IV deste 

Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos, além de outras fixadas na proposta do 

vencedor e necessárias à fiel execução do objeto licitado. 

 

10.2. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 

art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10.3. A prestação de serviços, objeto deste Edital, se efetivará na forma prevista no art. 115 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, e nas condições dispostas no Termo de Referência (Anexo 

I). 

 

10.4. As condições de pagamento estão dispostas no Termo de Referência (Anexo I) e no item 13 

deste Edital. 

 

10.5. O licitante vencedor deverá, por ocasião da assinatura do contrato, indicar o nome do 

representante responsável pela gestão do contrato, informando endereço, telefone, fax, e-mail, etc. 
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10.6. Se o licitante declarado vencedor não assinar o contrato no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da data do recebimento da convocação, pela Prefeitura Municipal, caducará o seu direito à 

contratação. 

 

10.7. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes 

e convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda 

ao edital, podendo negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

10.8. A contratada não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o contrato com a 

Prefeitura Municipal de Bofete para qualquer operação financeira. 

 

10.9. A contratada deverá manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.10. A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida, independentemente de aviso, 

interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021, sem que a contratada, por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, 

salvo pelos serviços executados até o momento da rescisão. 

 

10.11. A rescisão do contrato provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal. 

 

11. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTO 

11.1. O prazo, local e condições para fornecimento dos produtos estão definidos no Termo de 

Referência (Anexo I) 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. – Não haverá oneração da dotação orçamentária no corrente exercício contábil para este edital. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O valor ofertado pela empresa vencedora deverá ser recolhido ao Município mediante guia de 
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recolhimento municipal ou depósito em conta corrente, antes da assinatura do termo de permissão 

de uso. 

 

13.. Para fins de comprovação e anexação ao presente processo, a empresa vencedora deverá 

apresentar o comprovante de depósito bancário original, devidamente autenticado, no momento da 

assinatura do contrato junto ao Setor de Administração. A não apresentação do comprovante na 

ocasião da assinatura implicará na imediata desclassificação da empresa, possibilitando a convocação 

da empresa classificada em segundo lugar, conforme os procedimentos de compra. 

 

14. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 

14.1. Na forma prevista na legislação aplicável, garantida a ampla defesa, poderá ser aplicada sanção 

de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 

àquele licitante que: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Configurada quaisquer das hipóteses do item anterior, o licitante estará sujeito à multa de até 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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20% (vinte por cento) do valor da sua proposta originária. 

14.3. O prazo do impedimento de licitar e contratar será de até 3 (três) anos, conforme artigo 156º 

da Lei Federal 14.133/2021. 

14.4. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, serão aplicadas as penalidades 

previstas na Minuta de Contrato, Anexo IV deste Edital, garantida a ampla defesa. 

 

15. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

15.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, observados os ditames legais, poderá impugnar o ato 

convocatório deste Pregão, mediante petição, dirigida ao Pregoeiro, da Prefeitura Municipal de 

Bofete/SP, devendo protocolizá-la na Rua Nove de Julho, 290, Centro, Bofete, SP. 

15.2. No prazo legal, o Pregoeiro decidirá sobre a impugnação. 

 

15.3. Os pedidos de esclarecimentos, obedecido o prazo legal, deverão ser encaminhados também ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Bofete/SP, por escrito no endereço informado no item 14.1, 

ou por e-mail: licitacao@bofete.sp.gov.br . 

 

15.4. As respostas às consultas formuladas e a comunicação dos demais atos serão disponibilizados 

no site: www.bofete.sp.gov.br - link: licitações e divulgados por e-mail aos potenciais licitantes 

interessados. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 
equivalente. 
 
16.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 
acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 
classificação, para execução do serviço. 
 
16.3 - É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou à AUTORIDADE 
COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos 
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
 
16.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada. 

mailto:licitacao@bofete.sp.gov.br
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16.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do 
prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 
 
16.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
 
16.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 
listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
 
16.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no art. 125. 
 
16.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 
 
16.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 
específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens 
constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 
 
16.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 
expressa da Administração. 
 
16.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado. 
 
16.13 - O PREGOEIRO(A), no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e 
não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
16.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
 
16.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
Licitação serão prestadas pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO de forma exclusiva pela 
plataforma de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
 
16.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 
 

16.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do 
Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou http://www.bofete.sp.gov.br. 
 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.bofete.sp.gov.br/
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16.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 
pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, 
submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 
representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 
regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 
 
16.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 
 
16.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
16.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 
oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se 
fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º 
c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
16.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 
sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
 
16.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o 
prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou 
desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, 
técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de 
qualquer natureza. 
 
16.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
 
16.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 
Licitações, nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo e-mail: licitacao@bofete.sp.gov.br. 
Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico 
http://www.licitardigital.com.br. 
 
Bofete, 00 de abril de 2025. 
 
 

EUGÊNIO CARLOS ALVES 
Prefeito Municipal 

 

mailto:licitacao@bofete.sp.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

  

1- DO OBJETO: 

 

A presente licitação tem por objeto CESSÃO DE ESPAÇOS, MEDIANTE MAIOR 

OFERTA, PARA A MONTAGEM DE BARRACAS, INSTALAÇÃO DE ESPAÇO 

KIDS, COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS E BEBIDAS NA PRAÇA DE 

ALIMENTAÇÃO, BEM COMO PARA A EXPLORAÇÃO DO 

ESTACIONAMENTO DURANTE A 34ª FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE 

BOFETE, a ser realizado na Avenida, Bofete/Pardinho – Sítio São Matheus, 23°05'33"S 

48°15'56"W. A Contratação será realizada por pregão eletrônico, com critério de julgamento 

baseado no MAIOR LANCE POR LOTE, conforme especificações constantes neste 

edital. 

 

1.2. Classificação dos bens e serviços 

O objeto, ora licitado, se enquadra na descrição de objeto comum, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 

usuais do mercado. 

1.3. Tipo de licitação 

 

Pregão Eletrônico, nos termos do art. 6, inc. XLI, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

1.4. Critério de julgamento 

MAIOR OFERTA POR LOTE, nos termos do art. 33, inc. II, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

1.5. Divisão da licitação 

 

Adjudicação por lote (X) 
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2. DAS JUSTIFICATIVAS 

Justificativa para a Licitação da Praça de Alimentação e do Estacionamento do 

Rodeio de 2025 

A presente licitação tem como finalidade a alienação dos direitos de exploração comercial da 

praça de alimentação e do estacionamento durante o Rodeio de 2025, a ser realizado no 

Município de Bofete. Esta medida se fundamenta na necessidade de otimizar a gestão dos 

recursos públicos, maximizar os benefícios socioeconômicos do evento e assegurar a 

sustentabilidade financeira de uma das mais tradicionais celebrações do calendário municipal. 

Importância do Rodeio de Bofete 

O Rodeio de Bofete constitui-se como um evento de grande relevância cultural e econômica 

para o município, atraindo milhares de visitantes anualmente. Além de preservar as tradições 

locais, o evento impulsiona o turismo, fomenta o comércio e gera oportunidades de 

empregos temporários, contribuindo significativamente para a dinamização da economia 

local. Nesse contexto, a praça de alimentação e o estacionamento são áreas estratégicas, 

essenciais para atender às demandas dos participantes e garantir uma experiência satisfatória, 

segura e organizada. 

Objetivos da Alienação dos Espaços 

A venda dos direitos de exploração comercial dessas áreas visa alcançar os seguintes 

objetivos: 

1. Geração de Receita para o Município: A arrecadação proveniente da licitação será 

destinada ao custeio parcial das despesas do evento, reduzindo a dependência de 

recursos orçamentários municipais e promovendo a sustentabilidade financeira do 

Rodeio de 2025. 

2. Oportunidades para o Setor Privado: A concessão desses espaços abre 

possibilidades para comerciantes e empreendedores locais, incentivando a 

participação do setor privado na economia do evento. 



 
 

52 

3. Gestão Especializada: Ao delegar a operação da praça de alimentação e do 

estacionamento a terceiros com expertise, a Administração Pública poderá concentrar 

seus esforços na organização geral do rodeio, assegurando maior eficiência na 

execução do evento como um todo. 

Fundamentação Legal e Transparência 

A alienação dos direitos de exploração será realizada por meio de licitação pública, em 

estrita conformidade com a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), que 

regula os processos de contratação e concessão no âmbito da administração pública. Este 

procedimento garante: 

 Transparência: Todas as etapas do processo serão públicas e acessíveis, permitindo o 

acompanhamento pela sociedade. 

 Igualdade de Oportunidades: Todos os interessados terão condições equitativas 

para participar da concorrência. 

 Competitividade: A disputa entre os licitantes assegurará a melhor proposta para o 

município, tanto em termos financeiros quanto de qualidade dos serviços. 

Garantia de Qualidade e Segurança 

Os licitantes vencedores estarão obrigados a cumprir rigorosos critérios estabelecidos no 

edital, que incluem: 

 Qualidade dos Serviços: Na praça de alimentação, serão exigidos padrões de 

higiene, variedade de produtos e atendimento eficiente. No estacionamento, a 

organização, a segurança e a acessibilidade serão priorizadas. 

 Normas Vigentes: Os serviços deberán atender às legislações sanitárias, de 

segurança e de proteção ao consumidor, assegurando o bem-estar dos frequentadores 

do evento. Essas exigências visam manter o padrão de excelência do Rodeio de 2025, 

sem prejuízo à experiência dos visitantes. 
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Benefícios para o Município e a Comunidade 

A estratégia de alienação dos direitos de exploração da praça de alimentação e do 

estacionamento reflete o compromisso da Administração Pública com os princípios da 

economicidade, da eficiência e do interesse público, previstos no artigo 5º da Lei nº 

14.133/2021. Entre os benefícios esperados, destacam-se: 

 Redução de Custos Públicos: A receita gerada contribui para a viabilidade 

financeira do evento, minimizando o impacto nos cofres municipais. 

 Fomento à Economia Local: A participação de comerciantes e prestadores de 

serviços locais fortalece a cadeia produtiva do município. 

 Melhoria na Experiência do Evento: A gestão profissional dessas áreas assegura 

serviços de qualidade, elevando a satisfação dos visitantes e o prestígio do rodeio. 

 

3. DA PROPOSTA 

 

3.1. No valor proposto já deverão estar inclusas todas as despesas relativas à Contratação dos 

produtos, objeto desta licitação: obrigações e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, tributários, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos, despesas 

administrativas, operacionais, custos de pessoal especializado, seguros de acidente de trabalho 

e/ou outros, despesas de locomoção, combustível, materiais e equipamentos necessários à 

confecção dos produtos, tarifas, fretes, lucros, responsabilidade civil e demais despesas 

incidentes ou que venham a incidir sobre os produtos, objeto deste certame. 

 

4. DA ENTREGA E/OU LOCAL DO SERVIÇO 

 

4.1. Todos os equipamentos, estruturas e instalações previstas neste termo deverão estar 

completamente montados e em perfeitas condições de funcionamento até 28 de abril de 

2025, de modo a viabilizar a realização da vistoria técnica pela organização do evento. 

 

5. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO LICITADO 
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Objeto da Contratação 

cessão de uso, mediante maior oferta, de espaços públicos municipais temporariamente 

destinados à exploração econômica durante evento tradicional, sem transferência de 

responsabilidade administrativa ao Município sobre os serviços prestados ao público. 

 

Cessão de espaços 

LOTE 01 

Item Descrição Unidade Qtde. Valor Total 

01 

DA PRAÇA DE 

ALIMENTAÇÃO 

A empresa contratada será 

responsável por instalar, operar 

e explorar comercialmente, 

durante os quatro dias do evento, 

no mínimo 15 (quinze) e, no 

máximo, 25 (vinte e cinco) 

barracas, com dimensões 

variando entre 2 x 2 metros e 4 

x 7 metros. 

As barracas deverão ser 

montadas com a seguinte 

estrutura mínima: 

a) Cobertura resistente e 

impermeável; 

b) Saias laterais e 

fechamento completo na 

cor branca; 

c) Balcões em todo o 

entorno; 

d) Infraestrutura elétrica, 

incluindo instalação de 

iluminação (lâmpadas) e 

pontos de energia 

(tomadas); 

e) Infraestrutura hidráulica 

SERVIÇO 01 R$ 70.000,00 
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completa, adequada ao 

tipo de comércio 

exercido. 

a.1) Será permitida a 

comercialização de produtos por 

vendedores ambulantes nos 

camarotes e arquibancadas, 

desde que previamente 

autorizados pela empresa 

vencedora da licitação, que 

será responsável por organizar e 

controlar essa atividade. 

a.2) Poderão ser comercializados 

alimentos em geral, tais como 

lanches, churros, pizzas no 

cone, entre outros, bem como 

bebidas diversas, incluindo 

água, refrigerantes, cervejas, 

vinhos, bebidas quentes, entre 

outros produtos permitidos pelas 

normas sanitárias e de segurança. 

a.3) A empresa vencedora deverá 

reservar, sem qualquer custo, 

até 03 (três) espaços para a 

montagem de barracas, que serão 

destinadas exclusivamente para 

uso da: 

 APAE Bofete; 

 AMO – Associação de 

Mães e Pais de 

Autistas e 

Neurodiversidades; 

 Assistência Social do 

Município. 

As referidas entidades serão 

integralmente responsáveis 

pela montagem e operação de 
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suas barracas, bem como pelo 

cumprimento das normas legais 

aplicáveis. 

a.4) 

A capacidade máxima de 

público no recinto da 34ª Festa 

do Peão de Boiadeiro de Bofete 

deverá respeitar rigorosamente 

os limites estabelecidos pelo 

Corpo de Bombeiros, 

conforme alvará e demais 

exigências legais. 

02 

DO PARQUE DE 

DIVERSÕES: Fornecer e 

explorar parque de diversões 

contendo no máximo 6 (seis) 

atrações para adultos e crianças; 

b.1) A montagem e os testes dos 

brinquedos deverão estar 

concluídos até o dia 

28/04/2025, data limite para 

realização de vistoria pela 

comissão organizadora do 

evento e demais órgãos 

competentes, caso necessário. 

 

b.2) Todos os brinquedos 

deverão estar devidamente 

equipados com dispositivos de 

segurança, em conformidade 

com as normas técnicas vigentes. 

A empresa licitante vencedora 

será a única e exclusiva 

responsável por quaisquer 

incidentes ou acidentes que 

venham a ocorrer durante o 

período de funcionamento do 

parque no recinto do evento. 

 

SERVIÇO 01 R$ 30.000,00 
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b.3) A contratada deverá 

apresentar as respectivas 

Anotações de Responsabilidade 

Técnica (ARTs) dos brinquedos 

instalados. 

 

b.4) A contratada deverá 

apresentar apólice de seguro de 

reponsabilidade civil com 

cobertura mínima legal. 

VALOR TOTAL R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) 

 

Cessão de espaços 

LOTE 02 

Item Descrição Unidade Qtde. Valor Total 

01 

DO ESTACIONAMENTO 

(Sítio São Matheus, na 

Avenida Bofete/Pardinho, em 

Bofete, São Paulo - 

Coordenadas Geográficas 

23°05'36"S 48°16'02"W). 

 

Cessão de espaço para 

exploração comercial do serviço 

de estacionamento durante a 34ª 

Festa do Peão de Boiadeiro de 

Bofete, a ser realizada de 01 a 04 

de maio de 2025. 

 

A empresa vencedora será 

responsável pela organização, 

operação, segurança, sinalização 

e controle de acesso da área 

destinada ao estacionamento de 

veículos, devendo garantir 

SERVIÇO 
10.000 

M² 
R$ 50.000,00 
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fluidez, segurança e 

ordenamento no local. 

Toda a estrutura necessária à 

prestação do serviço (como 

iluminação, equipe de controle, 

placas indicativas, etc.) deverá ser 

providenciada pela empresa 

contratada, sem qualquer ônus 

ao município. 

A montagem da estrutura e a 

delimitação da área de 

estacionamento deverão estar 

concluídas até o dia 28/04/2025, 

data prevista para a vistoria da 

comissão organizadora. 

A contratada será exclusivamente 

responsável por quaisquer danos, 

furtos ou incidentes ocorridos 

com veículos e/ou pessoas no 

interior da área explorada, 

devendo apresentar apólice de 

seguro ou termo de 

responsabilidade, se exigido. 

aos usuários; 

 

d) Manter equipe de apoio e 

segurança própria no local; 

e) Manter o espaço limpo e 

preservado durante e após o 

evento; 

f) Assumir total responsabilidade 

por danos, furtos ou acidentes 
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ocorridos no estacionamento; 

g) Cumprir todas as normas de 

trânsito, ambientais e sanitárias 

vigentes. 

VALOR TOTAL R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) 
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ANEXO II – CROQUI 
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ANEXO II B – ESTACIONAMENTO 
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ANEXO III – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

 

Razão Social da 

Proponente: 

 

CNPJ  

Endereço:  

Telefone:  

 

 

Cessão de espaços 

LOTE 01 

Item Descrição Unidade Qtde. Valor Total 

01 

DA PRAÇA DE 

ALIMENTAÇÃO 

A empresa contratada será 

responsável por instalar, operar 

e explorar comercialmente, 

durante os quatro dias do evento, 

no mínimo 15 (quinze) e, no 

máximo, 25 (vinte e cinco) 

barracas, com dimensões 

variando entre 2 x 2 metros e 4 

x 7 metros. 

As barracas deverão ser 

montadas com a seguinte 

estrutura mínima: 

f) Cobertura resistente e 

impermeável; 

g) Saias laterais e 

fechamento completo na 

cor branca; 

h) Balcões em todo o 

entorno; 

i) Infraestrutura elétrica, 

SERVIÇO 01 R$  
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incluindo instalação de 

iluminação (lâmpadas) e 

pontos de energia 

(tomadas); 

j) Infraestrutura hidráulica 

completa, adequada ao 

tipo de comércio 

exercido. 

a.1) Será permitida a 

comercialização de produtos por 

vendedores ambulantes nos 

camarotes e arquibancadas, 

desde que previamente 

autorizados pela empresa 

vencedora da licitação, que 

será responsável por organizar e 

controlar essa atividade. 

a.2) Poderão ser comercializados 

alimentos em geral, tais como 

lanches, churros, pizzas no 

cone, entre outros, bem como 

bebidas diversas, incluindo 

água, refrigerantes, cervejas, 

vinhos, bebidas quentes, entre 

outros produtos permitidos pelas 

normas sanitárias e de segurança. 

a.3) A empresa vencedora deverá 

reservar, sem qualquer custo, 

até 03 (três) espaços para a 

montagem de barracas, que serão 

destinadas exclusivamente para 

uso da: 

 APAE Bofete; 

 AMO – Associação de 

Mães e Pais de 

Autistas e 

Neurodiversidades; 
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 Assistência Social do 

Município. 

As referidas entidades serão 

integralmente responsáveis 

pela montagem e operação de 

suas barracas, bem como pelo 

cumprimento das normas legais 

aplicáveis. 

a.4) 

A capacidade máxima de 

público no recinto da 34ª Festa 

do Peão de Boiadeiro de Bofete 

deverá respeitar rigorosamente 

os limites estabelecidos pelo 

Corpo de Bombeiros, 

conforme alvará e demais 

exigências legais. 

02 

DO PARQUE DE 

DIVERSÕES: Fornecer e 

explorar parque de diversões 

contendo no máximo 6 (seis) 

atrações para adultos e crianças; 

b.1) A montagem e os testes dos 

brinquedos deverão estar 

concluídos até o dia 

28/04/2025, data limite para 

realização de vistoria pela 

comissão organizadora do 

evento e demais órgãos 

competentes, caso necessário. 

 

b.2) Todos os brinquedos 

deverão estar devidamente 

equipados com dispositivos de 

segurança, em conformidade 

com as normas técnicas vigentes. 

A empresa licitante vencedora 

será a única e exclusiva 

SERVIÇO 01 R$  
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responsável por quaisquer 

incidentes ou acidentes que 

venham a ocorrer durante o 

período de funcionamento do 

parque no recinto do evento. 

 

b.3) A contratada deverá 

apresentar as respectivas 

Anotações de Responsabilidade 

Técnica (ARTs) dos brinquedos 

instalados. 

 

b.4) A contratada deverá 

apresentar apólice de seguro de 

reponsabilidade civil com 

cobertura mínima legal. 

VALOR TOTAL R$  

 

Cessão de espaços 

LOTE 02 

Item Descrição Unidade Qtde. Valor Total 

01 

DO ESTACIONAMENTO 

(Sítio São Matheus, na 

Avenida Bofete/Pardinho, em 

Bofete, São Paulo - 

Coordenadas Geográficas 

23°05'36"S 48°16'02"W). 

 

Cessão de espaço para 

exploração comercial do serviço 

de estacionamento durante a 34ª 

Festa do Peão de Boiadeiro de 

Bofete, a ser realizada de 01 a 04 

de maio de 2025. 

 

A empresa vencedora será 

SERVIÇO 
10.000 

M² 
R$  
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responsável pela organização, 

operação, segurança, sinalização 

e controle de acesso da área 

destinada ao estacionamento de 

veículos, devendo garantir 

fluidez, segurança e 

ordenamento no local. 

Toda a estrutura necessária à 

prestação do serviço (como 

iluminação, equipe de controle, 

placas indicativas, etc.) deverá ser 

providenciada pela empresa 

contratada, sem qualquer ônus 

ao município. 

A montagem da estrutura e a 

delimitação da área de 

estacionamento deverão estar 

concluídas até o dia 28/04/2025, 

data prevista para a vistoria da 

comissão organizadora. 

A contratada será exclusivamente 

responsável por quaisquer danos, 

furtos ou incidentes ocorridos 

com veículos e/ou pessoas no 

interior da área explorada, 

devendo apresentar apólice de 

seguro ou termo de 

responsabilidade, se exigido. 

aos usuários; 

 

d) Manter equipe de apoio e 

segurança própria no local; 
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e) Manter o espaço limpo e 

preservado durante e após o 

evento; 

f) Assumir total responsabilidade 

por danos, furtos ou acidentes 

ocorridos no estacionamento; 

g) Cumprir todas as normas de 

trânsito, ambientais e sanitárias 

vigentes. 

VALOR TOTAL R$  

 

Dados do representante da empresa que assinará o termo de contrato, conforme 

consta no contrato 

social ou procuração: 

Nome:  

Nacionalidade  

Estado Civil  

Profissão  

Identidade nº / Órgão 

expedidor: 

 

CPF nº  

Endereço Residencial  

 

DECLARAÇÃO 

 

1 – Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

entrega de seu respectivo envelope (art. 90, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/21). 

 

2 – Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações 

exigidas no edital. 

 

3 – Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
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incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 

sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

Local e Data:  

Assinatura do(s) 

representante(s) 

legal(is): 

 

 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO”, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 

dos documentos apresentados. 

( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal 

nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar 
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nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 

direito de preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

 

OBS: A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

VALIDADE:  

 

DADOS DA EMPRESA: 

 

Nome:___________________________________________________________________

_ 

Razão 

Social:_______________________________________________________________ 

Endereço 

completo:__________________________________________________________ 

CNPJ:____________________________I.E.________________________ 

Telefone:________________ Celular:______________________________ 

Local / Data 

________________________________________________________________ 

 

 

   

 

                                     .................................................................................... 

Assinatura do responsável 

Carimbo de CNPJ 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO n.º 00/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 00/2025 

 

CONTRATO n.º  /2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE 

CONTRATADA: 

OBJETO:  

 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.634.143/0001-56 com sede a Rua Nove de Julho nº 290, 

Centro, neste ato representado pelo ....................................., doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ............................., inscrita no 

CNPJ/MF   sob   nº.   ..................................,   sediada   na........., representada por seu 

representante legal ....................................... (qualificação completa, RG e CPF), doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes no 

Pregão Eletrônico nº .................. - Processo administrativo nº ................, e ainda com 

fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, 

têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas 

disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições 

seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a ........................................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2.  Objeto da contratação: 

Item Descrição Unidade Qtde. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Mensal 

Valor 

Anual 

Lote 
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Valor Total do Lote  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital de Licitações; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de .... meses contados do(a) assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. O contrato iniciar-se-á em XX/XX/2025 (dia da semana) e encerrar-se-á em 

XX/XX/2026 (dia da semana). 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2.  A fiscalização desta contratação será realizada pelo(a) Servidor(a) Público 

Sr(a)._______ cabendo  a  este  (s)  informar  (em)  ao  Gestor(a)  

competente,  Sr(a)______, através de termo circunstanciado, a data e condições da 

entrega, atestando documento de entrega e cobrança. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1.  O valor total da contratação é de R$.......... (...) 

5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado do datado orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 

e XIV). 

8.1.  São obrigações do Contratante: 

8.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas;  

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste.  

8.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiro sem decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 

XVI e XVII). 

9.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores –SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV). 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
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I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nasalíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. MULTA:   

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

b) Moratória de 0,07 % (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

c) O atraso superior a 25 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

d) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 

5% a 30%do valor do Contrato. 

e) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1, de 30% do valor do Contrato. 

f) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 20% do 

valor do Contrato. 

g) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 10% do 

valor do Contrato. 

h) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 15% do 

valor do Contrato. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
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todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,de 2021). 
10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 

92, XIX).  

11.1.  O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput,da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral oupor afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII). 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminadas e parte do orçamento consignado em dotações futuras: 

 nº: 26.782.0042.2046.0000/ 3.3.90.39.00 - Ficha 301  

 nº: 10.302.0031.2035.0000/ 3.3.90.39.00 - Ficha 229  

 nº: 12.361.0026.2029.0000/ 3.3.90.39.00 - Ficha 179  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III). 
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13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021).  

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527,de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA 

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI N. 13.709/2018 (LGPD). 

16.1. A licitante vencedora fica obrigada a: 

a. cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);  

b. cumprir com o estabelecido pela Prefeitura Municipal de Bofete para o tratamento de 

dados e dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;  
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c. guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por 

força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, 

assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não 

autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;  

d. não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;  

e. notificar a Prefeitura Municipal de Bofete em caso de vazamento de dados que 

conduza à destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;  

f. fornecer informações úteis à Prefeitura Municipal de Bofete sobre a natureza e 

âmbito dos Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou 

planejadas;  

g. implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu 

impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Porangaba/SP, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que 

surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Bofete, __ de ____ de 2025. 

EUGÊNIO CARLOS ALVES 
Prefeito Municipal 

___________________________ 
Representante legal da empresa 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

NOME:              NOME: 

CPF:        CPF: 
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ANEXO VI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOFETE 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 00/2025 

OBJETO: 

 

. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Bofete, 18 de março de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: EUGÊNIO CARLOS ALVES 

Cargo: PREFEITO  

CPF: 258.413.588-47  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 

DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: EUGÊNIO CARLOS ALVES 

Cargo: PREFEITO 

CPF: 258.413.588-47 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: EUGÊNIO CARLOS ALVES 

Cargo: PREFEITO 

CPF: 258.413.588-47 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: EUGÊNIO CARLOS ALVES 
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Cargo: PREFEITO 

CPF: 258.413.588-47 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

FISCAL DA CONTRATO/ATA: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 

 


